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LEI MUNICIPAL nº 182/93 DE 25.10.93. 

(Autoria: MESA DA CÂMARA) 
  

"Dispondo sobre majoração de vencimentos, 

a título de antecipação salarial, aos 

Servidores da Câmara Munisipal de 

Rosana”. 

JURANDIR PINHEIRO, Prefeito Municipal de: 

Rosana, Estado de São Paulo, no uso de suas, atribuições 

SABER, que a Câmara Municipal aprovou e ele 

sanciona e promulga a seguinte lei; 

  

Artigo 3º - 

    

Arrigo To = Fica concedida majoração de vencimentos; a ti- 

tulo de antecipação salarial, aos Servidores 

da Câmara Municipal de Rosana, no percentual 

de 26% (vinte e seis por cento), calculada sor 

bre os vencimentos vigentes durante o mês de 

setembro de 19983. 

As despesas cem a execução da presente Lei 

correrão por conta de dotações orçamentárias 

do orçamento vigente, suplementadas, se neces- 

sário. 
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Esta Lei entrarã em vigor na data de sua pu- 

blicação, retroagindo seus efeitos a 1º Cpri- 

meiro) de outubro, revogadas as disposições 

em contrária. 

Prefeitura Municipal de Rosana, aos 25 dias do 

mês de outubro de 1993, 

  

refeito Municipal 

  

  

 


